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LEI Nº 791, DE 24 DE AGOSTO DE 1971

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

FAZ SABER A QUE A CÂMARA APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Passa a chamar-se Rua Waldemar Fusco a Rua Guanabara, situada no loteamento do espólio de Abílio Secundino Leite, no bairro do Tanquinho, neste Município, com início na Avenida Estados Unidos e término na Rua Paraná.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de verba própria do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 24 de agosto de 1971.


JOSÉ TREVISANI
Prefeito Municipal


Registrada na Divisão do Expediente e publicada na Portaria Municipal, na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor do Deptº de Administração
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